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                                            LEI                                        

GABINETE DA PREFEITA

LEI Nº 951 DE 17 DE MAIO DE 2017

(DE AUTORIA DA  SRª. PREFEITA MUNICIPAL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO PROCEDER A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CLAUDIA BOTELHO  DE  O.  DIEGUES,  Prefeita  municipal  de  Estiva

Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, junto

ao Departamento de Finanças e Planejamento/Divisão de Contabilidade, a

abertura  de  um  crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$306.694,22

(trezentos  e  seis  mil  seiscentos  e  noventa  e  quatro  reais  e  vinte  e  dois

centavos),  obedecidas  as  classificações  Institucional,  Econômica  e

Funcional Programática seguinte:

02 – PREFEITURA MUNICIPAL

02.04 – Obras e Serviços

02.04.02 – Divisão de Serviços Municipais

154.520007.2.004 – Manutenção de Vias Públicas

3.3.90.39 Outros Serviços Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 05 – Federal 

Código de Aplicação: 100.0006 Construção e Recapeamento Asfáltico

Valor: R$306.694,22

Artigo 2º - Os recursos destinados ao atendimento do disposto no artigo 1º

são decorrentes do excesso de arrecadação.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

ESTIVA GERBI, 17 DE MAIO DE 2017.

     CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES    ROGÉRIO BASSANI

                     Prefeita Municipal                                   Chefe de Gabinete

 

Certifico  que  a  presente  foi  registrada,  encaminhada  para  publicação  e

afixada em local próprio do Paço Municipal.

JOÃO MARCOS ALVES VALLIM

Diretor de Negócios Jurídicos

_____________________________________________________________

                                    EXPEDIENTE                             

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi
obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 2017, que cria o 
Diário Oficial Eletrônico do Município. 

Este Semanário veicula atos oficiais do município, e outros atos 
de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. 

Sua produção está sob a responsabilidade da Assessoria de
Imprensa. (Versão Digital)
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